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ATA DA REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

         MORRO DA GARÇA, REALIZADA EM 10-04-2013. 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e treze (10-04-2013), entre dezenove horas e 

quinze minutos (19:15h), e vinte horas (20:00h), reuniu-se em Sessão Extraordinária, a Câmara 

Municipal de Morro da Garça, na sede do Poder Legislativo, sito à Praça São Sebastião, 424, 

centro, nesta cidade. Previamente convocados nos termos do Regimento Interno, estavam 

presentes à reunião, oito dos nove Vereadores. Sendo Presidente da Mesa Diretora o Vereador 

Senhor Wellington Rodrigues de Souza, Vice-Presidente, Vereador Senhor Domício Bernardes de 

Lima, e Secretário da Mesa Diretora a Vereadora Senhora Maria de Fátima Coelho e Castro, 

demais Vereadores: Roseno Pereira Gomes, Henrique Leite Coelho, Josefino Vital do Rego Junior, 

Roberto Ferreira de Souza e Ricardo Otávio Silveira de Souza. Obs: Não compareceu o Vereador 

Aelton Geraldo Fernandes Rocha, por não ser contatado dentro da área de cobertura telefônica. 

Também presentes Dr. Leonardo Ávila – Assessor Jurídico e Maria Marlene Diniz – Assessora da 

Presidência. Após a chamada inicial, o Senhor Presidente constatando quórum legal e proferindo a 

frase “em nome de Deus declaro abertos os trabalhos” dá inicio à reunião. Continuando solicita ao 

secretario que faça a leitura da Ata da reunião extraordinária anterior, que lida em alta voz, a 

coloca em apreciação e votação e a mesma recebendo pareceres favoráveis o Senhor Presidente a 

declara aprovada por unanimidade entre os presentes. Dando Sequência, o Senhor Presidente 

solicita ao secretario que faça a leitura de ofícios de indicações enviados pelo executivo nesta data, 

a saber: Morro da Garça, 9 de abril de 2013. Senhor Presidente, venho à presença de Vossa 

Excelência, desta feita para oficializar a indicação do nome do Vereador Líder deste Prefeito 

Municipal, junto essa Edilidade, como sendo o Senhor Domício Bernardes de Lima – (PSD). 

Também como Presidente da representação local do Partido (PR), venho a presença  de Vossa 

Excelência, desta feita, para indicar o nome do Vereador Líder da Bancada do Partido da 

República (PR) nesta Casa, durante o exercício de 2013. Esse mandato de líder poderá ser 

prorrogado por mais um período igual. Refiro-me ao nome do Senhor Henrique Leite Coelho – 

(PR). Sem mais assinado pelo prefeito José Maria de Castro Matos. Ordem do dia: O Senhor 

Presidente Wellington Rodrigues de Souza, Coloca para ser apreciado e votado em caráter de 

urgência urgentíssima, o primeiro tuno ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2013 – Altera a Lei 

Complementar de n° 012/2007, que institui o Código de Postura do Município de Morro da Garça 

e dá outras providências. Logo em seguida faz a chamada nominal aos Senhores Vereadores 

apurando o seguinte resultado: seis (6) votos favoráveis e um (1) voto NÃO, manifestado pelo 

Vereador Josefino Vital do Rego Junior. Com seis votos a um, o Senhor Presidente declara 

aprovado o referido Projeto de Lei Complementar n° 009/2013. Continuando, coloca para ser 

apreciado e votado em segundo turno, o Projeto de Lei Complementar nº 006 – Institui o Estatuto 

Municipal da Microempresa, do micro empreendedor individual e da empresa de pequeno porte do 

Município de Morro da Garça/MG. Faz a chamada nominal aos Vereadores apurando o seguinte 

resultado: seis (6) votos favoráveis e um voto NÃO, manifestado pelo Ricardo Otávio Silveira de 

Souza, (que vota conforme o primeiro turno), o Senhor Presidente declara aprovado o referido 

Projeto de Lei Complementar 006. O Vice- Presidente Domício Bernardes de Lima, considerando 

o pedido de urgência urgentíssima que acompanha o Projeto de Lei Complementar nº 009/2013 – 

Altera a Lei Complementar de n° 012/2007, que institui o Código de Postura do Município de 

Morro da Garça e dá outras providências. Solicita ao Senhor Presidente que consulte o plenário 

sobre a possível votação em segundo turno do referido Projeto de Lei Complementar ainda nesta 

sessão. Consultado o plenário e com maioria manifestando pareceres favoráveis, (exceto dos 

Vereadores Joséfino Vital do Rego Junior e Ricardo Otávio Silveira de Souza), o Senhor 

Presidente coloca para ser apreciado e votado em segundo turno o Projeto de Lei Complementar nº 
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009/2013 – Altera a Lei Complementar de n° 012/2007, que institui o Código de Postura do 

Município de Morro da Garça e dá outras providências. Logo em seguida faz a chamada nominal 

aos Senhores Vereadores apurando o seguinte resultado: seis (6) votos favoráveis e dois (2) votos 

NÃO, manifestado pelos Vereadores Josefino Vital do Rego Junior e Ricardo Otávio Silveira de 

Souza. Com seis votos a dois, o Senhor Presidente declara aprovado o referido Projeto de Lei 

Complementar n° 009/2013. Nada mais tendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da 

qual, eu secretario da Câmara, lavro a presente ata, que ao ser lida, se aprovada, será assinada por 

mim, secretárioª, pelo Senhor Presidente e demais Senhores Vereadores.        
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